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Álvares Machado, 4 de abril de 2025

À Excelentíssima Senhora
Deputada Estadua! EDNA MACEDO
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo - ALESP

Assunto: lndicação de recurso para a Santa Casa de Misericórdia de Álvares

Machado

Câmara MuniciPal de

Álvares Machado

I crbinete a - vereador João da Farmácia

Atênciosamentê,

JOÃO DA FARMACIA
vereador da Câmara Municipal de Alvares Machado
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Ruâ Monsenhot Nakamura. 783. centro

19. 160-049, Álvares Machado-SP
Q- (18) 3273-1331 r.23

Excelentíssima Senhora DePutada,

com elevada consideração, venho solicitar a indicação, conforme ofício HSCMAM n.o

37 t2O25, de destinação de recurso no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), por

meio de emenda párlamentar, para custeio de material de consumo hospitalar,
abrangendo medicamentos, materiais de enfermagem, higiene, alimentação e itens

descartáveis.

Reconhecemos a relevância dessa solicitaçáo, especiatmente pelo papel essencial

desempenhado pela santa casa, que representa a única unidade hospitalar local e

atende predominantemente pacientes do sistema unico de saúde - sus, sendo

referência de acolhimento e atenção básica e emergencial para nossa populaçáo.

A destinação desse recurso representará expressivo reforço à manutenção da

qualidade dos serviços prestados, garantindo condições mínimas de atendimento

digno e eÍicaz à comunidade Machadense.

Na certeza da costumeira atenÉo de Vossa Excelência às demandas da saúde
pública e da regiáo, renovamos nossos cumprimentos e agradecimentos.
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